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ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20/08/2019. 

Aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e 

dezenove, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a 

Edilidade Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal 

de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na 

Avenida Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva; Secretariado pelos Edis: 

Rosangela Farias Sofa e Josias de Carvalho; estando ainda 

presentes os vereadores: Antonio Carlos Klein, Claudio 

Cezar Paulino da Silva, Ederson Dutra, Eurides Rodrigues, 

Fabiano Domingos dos Santos, Lourdes Elerbrock, Luiz 

Alberto Ávila Silva Júnior, Maria Cristina Tezolini 

Gradella e Márcio André Scarlassara. Foi constatada a 

ausência do Vereador Jaimir José da Silva. O Senhor 

Presidente declarou aberta a Sessão Ordinária e invocando a 

proteção de Deus, convidou a todos os presentes para a 

leitura de um texto bíblico. Logo após determinou a 

primeira secretária para fazer a leitura do expediente – 

informou que a ata da 22ª Sessão Ordinária de 2019 

encontra-se a disposição na secretaria desta casa de leis. 

Ofício n° 204/2019/NAVIRAIPREV do Senhor Moisés Bento da 

Silva Júnior, Diretor Presidente do NAVIRAIPREV, 

encaminhando cópia do balancete relativo ao mês de julho de 

2019. O Senhor Presidente informou que o balancete 

encontra-se disponível na Secretaria desta Casa de Leis. 

Apresentação dos Projetos. Projeto de Lei nº 33/2019 de 

autoria do Poder Executivo Municipal; que em súmula: Dispõe 

sobre a revogação da Lei nº 2.108/2018, que autoriza a 

doação de área de terras, medindo 1.595,61m², localizada no 

Distrito Industrial, para a empresa M. PUERTAS M. NETO 

VISTORIAS – ME, e dá outras providências. O Senhor 
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Presidente perguntou ao plenário se é matéria de 

deliberação, entendendo que sim, encaminhou às comissões 

para que possam analisar e dar os devidos pareceres no 

tempo em que confere o regimento interno. Projeto de Lei nº 

29/2019 de autoria do Vereador Símon Rogério Freitas Alves 

da Silva; que em súmula: Institui a Campanha Naviraí Unida 

por um Trânsito Seguro, no Calendário Oficial do Município 

de Naviraí-MS. O Senhor Presidente perguntou ao plenário se 

é matéria de deliberação, entendendo que sim, encaminhou às 

comissões para que possam analisar e dar os devidos 

pareceres no tempo em que confere o regimento interno. 1ª 

Secretária: Apresentação dos Requerimentos, Pedidos de 

Informações, Indicações e Moções: Requerimento n° 147/2019 

de autoria do Vereador Simon Rogério Freitas Alves da Silva 

e outros edis; expediente endereçado ao Excelentíssimo 

Senhor Símon Rogério Freitas Alves da Silva, requerendo que 

seja instituída a Frente Parlamentar do Esporte e Lazer, no 

âmbito da Câmara Municipal de Naviraí, em conformidade com 

disposição contida 80-A, § 1°, da Resolução n° 02/92, que 

"Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Naviraí-MS". O Senhor Presidente colocou em discussão, em 

seguida em votação, sendo aprovado. Requerimento n° 

154/2019 de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos 

e outros Edis; expediente endereçado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com providências 

para a Senhora Claúdia Ayako Taira Medeiros, Gerente de 

Receita, requerendo que seja verificada a possibilidade de 

criação de um novo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, 

com prazo para a regularização de créditos com o Município 

até o dia 20 de dezembro de 2019. O Senhor Presidente 

colocou em discussão, com a palavra o vereador autor, 

cumprimentou o senhor presidente, vereadores, público 
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presente e ouvintes da Rádio Cultura FM, disse que 

novamente está pedindo para prorrogar o prazo do Refis, 

porque vários munícipes o procuraram por não conseguiram 

pagar até o dia 12 de agosto e estão com medo de que vai 

para protesto, então faz essa solicitação ao prefeito para 

que juntamente com a gerente reveja essa situação, até 

porque em Campo Grande e outras cidades de MS foi 

prorrogado até o dia 20 de dezembro. Com a palavra o 

vereador Simon que parabenizou pelo requerimento e disse 

que fez questão de assinar, mas que também gostaria de 

saber, assim como a população, o que está sendo feito com 

esse recurso arrecadado do IPTU, o prefeito precisa mostrar 

transparência e fazer a divulgação de onde está sendo 

investido, assim como a prefeitura de Campo Grande que 

mostra onde está sendo aplicado o dinheiro do IPTU, então 

espera que o prefeito atenda essa solicitação. Usou a 

palavra o vereador Claudio Cézar, cumprimentou a todos e 

disse que gostaria de esclarecer à população que esse Refis 

já finalizou e teria que ser feito um novo Refis. Um aparte 

do Vereador Klein falando que o Vereador Claudio tem razão, 

que foi feito o Refis e foi prorrogado até o dia 12 de 

agosto, que já encerrou e não tem mais como ser prorrogado, 

teria que ser feito novo refis com o prazo de vigência até 

30 de dezembro, porque o ano que vem não pode ter esse tipo 

de benefício, então tem que ser um novo refis e bem rápido 

para poder favorecer as pessoas que ainda não pagaram; mas 

o que o preocupa com relação a quantidade de Refis que 

estão sendo feitas, é que foi feito o primeiro, o segundo, 

foi prorrogado e a dívida do IPTU continua grande e não 

está entrando o dinheiro que deveria ter entrado, Naviraí 

estava com mais de trinta e oito milhões de IPTU atrasado e 

até vai pedir à Claudia para saber qual foi a arrecadação 
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até o dia 12 de agosto, mas as pessoas precisam se 

conscientizar que precisa ser pago, até porque se não for 

pago no prazo, a administração é obrigada a fazer protesto, 

não tem como não fazer, então a população precisa tomar 

mais cuidado nesse sentido e também tem que pedir realmente 

a questão da transparência da aplicação do recurso, é 

preciso fazer para sabermos qual foi a adesão da população 

a esse Refis que já acabou, para que justifique a fazer um 

novo Refis. Pela liderança o vereador Fabiano disse devido 

a crise do país que seja feito outro Refis para ajudar aos 

munícipes e ao prefeito, porque são trinta e oito milhões 

de dívidas, então espera que o prefeito tome providências. 

Com a palavra a vereadora Lourdes Elerbrock falando que 

mesmo com o Refis as pessoas não estão conseguindo pagar, 

mas quando tem condições de pagar eles não recebem se o 

imóvel não estiver em seu nome, tanto que esses dias uma 

pessoa não tinha feito escritura e foi pedir pra ela fazer 

uma procuração; então eles deveriam flexibilizar esse 

trabalho, porque ninguém vai pagar o que não é seu e o que 

não deve. Com a palavra pela liderança, o vereador Claudio 

Cezar disse gostaria de esclarecer que não está contra o 

Refis porque sabe da dificuldade que é para pagar esses 

encargos, não é fácil, é muito tributo no país, mas não dá 

para prorrogar esse Refis, é preciso entrar com um pedido 

para que seja feito um novo Refis. Um aparte do vereador 

Ederson Dutra, cumprimentou o presidente, nobres edis, os 

presentes e ouvintes da rádio; disse que também assinou 

esse requerimento, mas pede ao vereador Fabiano que é o 

proponente, que retire esse requerimento para fazer outro 

bem mais elaborado e solicitar que faça um novo Refis para 

satisfazer a população. O vereador Claudio agradeceu e 

disse que também pensa assim, porque não adianta liberar 
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uma matéria aqui para chegar lá embaixo e ser vetada porque 

tem vício, mas é favor que tenha um novo Refis. O Senhor 

Presidente perguntou ao vereador Fabiano se ele irá aceitar 

retirar o requerimento. O vereador Fabiano disse que fará 

um adendo solicitando a alteração do requerimento, retira o 

“prorrogar” e pede ao prefeito que faça um novo Refis. O 

Senhor Presidente disse que a secretaria vai providenciar a 

mudança e coloca para votação. Com a palavra o vereador 

Marcio Scarlassara, cumprimentou o presidente, colegas 

vereadores e a população; disse que por esses dias estava 

em Campo Grande e viu uma propaganda falando que uma 

caravana da Caixa Econômica Federal vai até as capitais e 

estados com um caminhão para fazer negociações com pessoas 

que tem dívidas, com desconto de até oitenta por cento de 

valores, então vendo um órgão federal negociando e 

parcelando, aqui também tem que fazer, tem que buscar 

alternativa e dar condições para as pessoas pagarem suas 

dívidas, é preciso fazer um trabalho o ano todo em busca de 

receber essas dívidas da prefeitura; e o vereador Fabiano 

tem o seu total apoio nesse sentido.  O Senhor Presidente 

colocou em votação o requerimento com a alteração proposta 

pelos vereadores e aceita pelo proponente Fabiano, sendo 

aprovado. Requerimento n° 155/2019 de autoria da Vereadora 

Rosangela Farias Sofa; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

providências para o Senhor Welligton de Mattos Santussi, 

Gerente de Saúde, requerendo informações sobre os 

atendimentos prestados aos pacientes do bairro João de 

Barro, referente às pessoas idosas, aos cadeirantes, 

àqueles com mobilidade reduzida e aos que necessitem de 

algum meio de apoio para se locomover, uma vez que houve a 

transferência da unidade de saúde do bairro para outro 
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local, aumentando a distância de deslocamento dos mesmos. 

Solicitamos, ainda, que os segmentos, anteriormente 

citados, sejam atendidos pela unidade de saúde mais próxima 

de suas residências ou mesmo em domicílio, oferecendo, 

dessa forma, aos referidos pacientes, todos os atendimentos 

previstos no cronograma da atenção básica de saúde, da 

forma mais acessível possível. O Senhor Presidente colocou 

em discussão, com a palavra a vereadora autora, 

cumprimentou os ouvintes da rádio e as pessoas que se fazem 

presentes; disse que na verdade faz muito tempo que isso 

está acontecendo, não é de hoje que o posto de saúde do 

João de Barro foi transferido mais para o centro da cidade, 

antigamente o posto do João de Barro era no próprio bairro 

e hoje é mais de um quilômetro de distância e por várias 

vezes encontrou pessoas com mobilidade reduzida indo até o 

posto São João; e na semana retrasada a agente de saúde 

passou nas casas informando para buscarem os remédios e 

eles foram, mas perderam a viagem porque não tinha remédio; 

então como já foi feito esse pedido várias vezes, agora 

quer que cumpra a lei do idoso e a lei que ampara essas 

pessoas para receber o tratamento em suas casas ou que leve 

a lista das pessoas com mobilidade reduzida para o 

conhecimento do gerente de saúde para que elas passem a ser 

atendidas no posto do Boa Vista, são apenas vinte pessoas, 

e isso não vai mudar o trabalho do posto de saúde do Boa 

Vista, mas estará ajudando esses pacientes a fazer um 

tratamento com dignidade, então espera que atitudes sejam 

tomadas porque é preciso respeitar essas pessoas. O Senhor 

Presidente colocou em votação, sendo aprovado. Requerimento 

n° 156/2019 de autoria do Vereador Márcio André 

Scarlassara; expediente endereçado à Senhora Marizélia 

Mazzini Medeiros, Gerente de Assistência Social, requerendo 
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que seja informada a quantidade de cestas básicas que temos 

compradas e quantas temos em estoque, como também a 

quantidade de famílias que foram atendidas e quantas 

famílias estão aguardando por cestas básicas. O Senhor 

Presidente colocou em discussão, em seguida em votação, 

sendo aprovado. Requerimento n° 158/2019 de autoria do 

Vereador Luiz Alberto Ávila Silva Júnior; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, com providências para a Senhorita Milena Cristina 

Feuser, Gerente de Administração, requerendo 

esclarecimentos das reais funções que serão desenvolvidas 

pela empresa contratada no Processo: 265/2019 – 

Inexigibilidade: 015/2019, em empresa vencedora, TIOSSI 

JUNIOR E BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ no 

19.954.382/0001-10, que justifique a contratação no valor 

total de 180.320,70 (cento e oitenta mil trezentos e vinte 

reais e setenta centavos). Requer, ainda, esclarecimentos 

acerca do desenvolvimento de trabalho da referida empresa, 

em relação aos Laudos Técnicos das Condições do Trabalho - 

LTCAT, elaborados pela Empresa EXT SEGURANÇA DO TRABALHO 

LTDA - ME, laudos esses que aguardam a publicação em Diário 

Oficial e a implementação dos adicionais de periculosidade 

e insalubridade apontados. O Senhor Presidente colocou em 

discussão, com a palavra o vereador autor, cumprimentou a 

todos, disse que os vereadores que estão da gestão anterior 

acompanharam a retirada de direitos dos trabalhadores da 

prefeitura em relação aos adicionais de insalubridade e 

periculosidade por conta de um laudo LTCAT que foi feito em 

2015 e implementado pelo ex-prefeito Léo Matos; de lá pra 

cá vem contestando duramente esses laudos e pedindo a 

contratação de uma nova empresa para refazer esses laudos, 

porque a notícia que tiveram era que os laudos antigos 
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sequer a empresa passou nos locais de trabalho; então foi 

contratada em 2018 nova empresa e a vereadora Lourdes foi a 

representante, acompanhando o trabalho dessa empresa EXT 

SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA – ME de Umuarama, que realizaram 

os laudos e reconheceram uma séria de categorias funcionais 

que na época não tinham sido reconhecidas e que entendiam 

que de fato tem direito, citando as cozinheiras, os vigias, 

agentes comunitários de saúde, agentes de endemias e 

algumas outras categorias. A vereadora Lourdes solicitou um 

aparte para informar que esses laudos foram feitos in loco, 

onde visitaram todas as escolas e os locais que haveria 

necessidade. O vereador Júnior do PT agradeceu e disse que 

de fato as visitas foram feitas, porque o que queria era 

exatamente que fosse analisado para verificar quem tem 

direito, para poder lutar e ser respeitado esse direito, 

agora quem não tem paciência. Falou que o trabalho dessa 

empresa custou vinte e oito mil reais, foi realizado e 

entregue ao prefeito municipal para assinar, publicar no 

diário oficial e trabalhar a implantação dos adicionais; 

segundo o setor de recursos humanos da prefeitura, todos os 

adicionais vai gerar um custo de aproximadamente oitenta e 

cinco mil reais, o que diante de uma folha de mais de seis 

milhões de reais é um custo razoável para garantia de 

diretos; também é importante dizer que quem teve 

reconhecido o direito ao adicional, é porque trabalha numa 

condição insalubre ou uma condição perigosa, onde coloca e 

expõe a risco a sua própria vida ou a sua integridade 

física, são desses trabalhadores que está falando; pois 

bem, de lá pra cá feitos os laudos, foram feitas inúmeras 

cobranças pelos vereadores e servidores para ter uma 

resposta de quando vai implantar, porque é preciso ter 

clareza nas coisas; mas ocorre que ao ser procurado e 
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questionado a respeito dos adicionais, o prefeito falou que 

estava contratando uma consultoria de RH pra verificar a 

validade ou a credibilidade dos laudos que foram 

elaborados; então, ele está aqui com o extrato que é a 

confirmação de que a licitação já foi feita e de fato essa 

empresa consultoria de RH foi contratada, pelo valor de 

cento e oitenta mil reais, mas não dá para saber se é um 

trabalho que vai ser desenvolvido mensal ou pra entrega de 

um produto, mas assim que tiver mais informações vai falar 

a respeito; mas segundo o objeto dessa contratação, a 

empresa é especializada na prestação de serviço técnico 

especializado, para levantamento junto ao departamento de 

recursos humanos, com o intuito de identificar 

desconformidades e sugerir medidas do índice de despesas 

com pessoal, índice prudencial, determinado pela lei de 

responsabilidade fiscal conforme especificações e 

quantidade estabelecidas; então o serviço que essa empresa 

prestará ao custo de cento e oitenta mil reais para a 

prefeitura, é um serviço de consultoria de RH para tentar 

abaixar o índice da folha, não tem absolutamente nada a ver 

com os laudos que foram emitidos pela empresa anterior; e o 

seu questionamento no requerimento é exatamente esse, quer 

saber o que de fato essa empresa vem fazer que justifique o 

custo de cento e oitenta mil reais e o que esse serviço tem 

a ver com os laudos de insalubridade e periculosidade, 

porque segundo o que tem sido falado pelo o executivo, é 

que essa empresa vem justamente para contrapor, para 

reavaliar e para contestar os laudos que foram feitos por 

um engenheiro de segurança do trabalho. O vereador Ederson 

Dutra solicitou um aparte para parabenizar o vereador 

Júnior pela sua atuação nessa casa de leis, sempre atento 

aos detalhes que são muito importantes para o município, e 
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disse que não entende como está contratando uma empresa que 

vai pagar cento e oitenta mil para contestar o laudo para 

ajudar na reforma administrativa, na contenção de despesa, 

abaixar o índice, como assim? Onde está a gerente de 

administração, a dona Milena Feuser? Ela ganha bem para 

fazer essa parte administrativa, ela ganha bem para fazer 

essa reforma administrativa e para propor isso ao prefeito, 

mas infelizmente ela se preocupa mais em ficar atacando 

vereador, esse é o papel dela, fazer uma rede de 

transmissão passando informações de um site que é porta voz 

da prefeitura para denegrir a imagem do vereador em vez de 

se preocupar com sua obrigação, que é fazer acontecer o 

organograma no município, dar ideias para o prefeito para 

reduzir os gastos, mas até agora dona Milena só sentou 

naquela cadeira king plus. Vai terminar o mandato, e quer 

saber quais foram as ideias e os benefícios que ela trouxe 

para Naviraí esses quatro anos; cuidou do gabinete do 

prefeito, não viu nada acontecer, foi ser gerente de 

administração e não viu nada acontecer. O que essa senhora 

está fazendo na prefeitura? Qual é o trabalho dela? O 

trabalho dela seria fazer o que essa empresa vai fazer e 

cobrar cento e oitenta mil, ou o trabalho dela é ajudar o 

prefeito a contratar mais empresas para dar mais custos 

para o município de Naviraí? Infelizmente não temos 

prefeito, não temos gerente de administração, não temos 

administração no município e isso é uma loucura, é surreal 

imaginar que para conter despesa estão gastando mais cento 

e oitenta mil reais. Um aparte do vereador Marcio 

Scarlassara, cumprimentou a todos e parabenizou o vereador 

Júnior em nome da sua mãe, porque quando mudou para Naviraí 

em 96 a mãe do vereador fazia campanha em uma Kombi 

militando com os funcionários públicos andando bairro por 
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bairro, a Joana tem uma história com os servidores públicos 

em Naviraí; e o vereador também tem, em suas mãos nada 

passa batido, levanta as coisas, pesquisa, até pelo 

conhecimento que tem por ser bacharel em direito, então o 

admira. Mas vê a king plus Milena, a big gerente, a mega 

gerente com a incompetência dela, porque essa parte era 

para ela fazer, ela que tinha que cuidar da parte 

administrativa, de conversar com os funcionários, de ver o 

porquê não teve o reajuste salarial, de ver a reforma 

administrativa, é o que o Onyx faz em Brasília, isso é 

assessorar uma prefeitura; agora a pessoa que não tem 

competência pra isso, deveria pedir demissão do cargo, é 

desonroso e vergonhoso a pessoa receber um cheque de quinze 

mil reais no final do mês pra não fazer nada; temos a crise 

no hospital que não foi resolvida, teve um ataque no 

hospital esses dias, e o vereador Júnior que é do partido é 

dos trabalhadores e tem honrado isso, defende os 

funcionários públicos, faz as reuniões, como todos aqui, 

mas a gerente de administração em vez de estar trabalhando, 

sentar, conversar e ver o que aconteceu, não, ela manda na 

lista de transmissão inverdades, é a menina dos olhos do 

prefeito Izauri, mas gostaria que o prefeito revisse isso 

porque o povo de Naviraí está sofrendo, tanto que a 

vereadora Rosangela acabou de pedir atendimento especial ao 

pessoal de cadeiras de rodas, o povo está sofrendo em todos 

os locais de Naviraí, o pessoal do Nelson Trad acabou de 

mandar aqui que o Varjão não faz visita aos acamados, então 

são tantas coisas e ele fica preocupado em pagar quinze mil 

reais para a gerente dele, mas deve ser mais porque tem as 

diárias e viagens; então fica aqui o seu repúdio à atual 

administração com salários de marajás, e se ele fosse a 

Milena teria vergonha e pediria demissão, porque não tem 
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condições, a incompetência dessa moça na prefeitura é 

motivo de chacota em todos os cantos da cidade e motivo de 

revolta na população Naviraiense. Um aparte do vereador 

Klein falando que realmente assusta a contratação de uma 

auditoria para conferir um serviço que foi feito no momento 

em que não tem dinheiro para fazer um quebra-molas na 

cidade, então apesar de estar junto com a administração, 

ainda está faltando diálogo e estudo, e quer se reportar a 

indicação que fez algum tempo atrás, mandando para a 

prefeitura um modelo de um decreto para contenção de 

despesas para reduzir o índice, sem necessidade de 

contratar uma auditoria para fazer, mandou pronto para o 

prefeito, inclusive nesse decreto se cria uma comissão que 

vai fazer a gestão do índice, que é formado pelo procurador 

jurídico da prefeitura, gerente de finanças, gerente de 

administração, gerente de pessoal e a controladoria interna 

da prefeitura, são cinco pessoas que passam a gerir a folha 

de pagamento do pessoal e o prefeito vai ter a palavra por 

último, lógico que teria a participação também, mas quem 

decide se aumenta, se tira ou não, ou se manda embora é 

essa comissão; então com uma comissão dessa não há 

necessidade nenhuma de gastar cento e oitenta mil reais com 

uma auditoria que não vai resolver nada também e o dinheiro 

vai embora; cento e oitenta mil reais aplicaria na reforma 

do hospital que precisa ser feita, já foi determinado uns 

cinco meses atrás que fizesse a reforma da parte da frente 

do hospital, começou a pintura nos fundos, mas parou pelo 

meio, tem que abrir uma sala para separar o pessoal depois 

de classificado de verde, amarelo para não ficar o tumulto 

na frente, que é o que está ocasionando as brigas lá, então 

é um dinheiro que vai ser jogado fora enquanto tem vários 

setores na cidade que precisam; disse ainda que esteve no 
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balneário no desafio dos fortes e verificou os banheiros 

que estavam sendo utilizados por quatrocentos atletas, 

inclusive muitos de outras cidades, e deu vergonha de ver a 

sujeira, o abandono e a falta de cuidado; então como se 

gasta cento e oitenta mil reais com uma nova empresa de 

fora? Irá procurar o prefeito a tarde para conversar e 

rever essa posição, porque não dá, infelizmente é uma 

situação calamitosa. Um aparte do vereador Josias de 

Carvalho, parabenizou o vereador Júnior pelo requerimento e 

pediu para assinar juntamente; disse que o vereador Klein 

tem razão, porque muitas vezes aqui pedem um quebra-molas 

elevado, que custa cinco mil reais se a prefeitura der a 

mão de obra, ainda acha caro, mas acredita que dá para 

fazer por menos, porque tem uma fabrica de tubos que 

necessita de melhorias para poder estar agilizando os 

trabalhos que são necessários para o desenvolvimento do 

município; pedem também para abaixar canteiros centrais, 

que resolveria o problema dos comerciantes e das igrejas 

que tanto pedem, mas não conseguem; então um gasto de cento 

e oitenta mil é um absurdo, daria para baixar todos os 

canteiros da cidade e fazer todos os quebra-molas que são 

necessários, porque é um mal necessário; então é um absurdo 

quando nos deparamos com um gasto desnecessário desses, 

sendo que estamos enfrentando uma crise econômica terrível 

dentro do município, desde a gestão anterior ao prefeito 

atual, já se encontra com o índice extrapolado, todos sabem 

das necessidades que envolvem o município, e discorda dessa 

contratação, porque o prefeito pode muito bem através dos 

seus secretários saber quem está produzindo e quem não 

está, aliás, também acha que ele perdeu a oportunidade de 

fazer economia ao terceirizar a coleta do lixo, ele 

suspendeu a terceirização que seria importante porque ainda 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

há muitas reclamações, então é favorável a terceirização 

para melhorar a coleta de lixo e o bem estar da população; 

sabe que depois dessa sua fala, acredita que vão dizer que 

o Josias é contra garis, mas não é isso, porque se está 

recebendo para fazer isso, que faça bem feito; então fica 

aqui a sua contestação em relação a essa contratação de 

cento e oitenta mil reais, que é um absurdo com tantas 

deficiências que o município se encontra; acredita na 

sinceridade do prefeito e na honestidade dele, mas isso não 

basta, tem que ter ação política. O vereador Júnior 

agradeceu e disse que é importante que as pessoas entendam 

que estamos diante de uma dificuldade de entendimento do 

que está acontecendo, porque essa empresa vem para fazer um 

estudo e poder adequar o índice de pessoal, a custo de 

cento e oitenta mil reais, o valor é um absurdo para o 

momento que estamos vivendo, porém o que está sendo 

justificado, inclusive pelo próprio prefeito, é que está 

contratando uma empresa para poder analisar os autos que a 

outra empresa fez; ora, mas se não acredita ou não confia 

no serviço, ou não concorda com a qualidade do serviço que 

foi prestado, simplesmente não paga e toma as medidas 

cabíveis enquanto poder público, o poder público tem 

mecanismos para contestar um serviço mal feito, mas não foi 

utilizado; e ao verificar que tem que reconhecer direitos, 

e que não foi do jeito que queria, então contrata outra 

empresa e paga oito vezes mais para poder contestar o que a 

primeira fez, sendo que o objeto não esse. Por isso que 

quer saber, ou a publicação está errada e o objeto não é 

esse, ou então o chefe do executivo está faltando com a 

verdade em relação à informação que tem passado aos 

servidores; não tem como as duas coisas coexistirem. E com 

todo respeito, a prefeitura tem pessoal qualificado 
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suficiente para poder fazer esse estudo; não estamos 

nadando em dinheiro, o que mais se reclama na prefeitura é 

da dificuldade financeira e vai e contrata uma empresa para 

contestar outra no valor de cento e oitenta mil reais. 

Disse ainda que tinha uma consultoria da saúde que venceu o 

contrato em maio, contestaram algumas situações, mas 

acompanharam os relatórios; e pasmem os relatórios que eram 

apontados, muitos deles falavam da diminuição do índice da 

folha de pagamento, só que não eram levados em 

consideração, ao ponto do gerente de saúde anterior falar 

em depoimento que alguns relatórios ele lia, outros ele 

engavetava porque já sabia, então não precisava de 

consultoria; isso sem falar que também tem outra 

consultoria contratada pela prefeitura, justamente para 

cuidar de finanças e contabilidade, que tem dado várias 

orientações em relação ao índice da folha de pessoal e 

agora está contratando mais uma consultoria, então faz a 

sugestão de tirar todo o primeiro escalão e deixar as 

consultorias tomar conta da prefeitura. Por fim disse sobre 

as publicações que fazem a respeito do mandato dos 

vereadores e do posicionamento do vereador Júnior, seja 

quem for que faz, são de opinião pessoal, todo mundo é 

livre para escrever e achar o que quiser, mas diz que 

ninguém vai se promover para ser candidato a vereador em 

cima da imagem de vereador. Vereador não é burro. Vereador 

sabe o que está fazendo, foram eleitos pelo povo e é na 

eleição que se conquista uma vaga nesse parlamento, é dessa 

forma; ninguém aqui é bobo e vai se deixar levar pelas 

situações; agora é importante, que é preciso se cuidar, 

inclusive já falou com a senhora Milena, sabe que tem muito 

serviço na prefeitura, mas não dá pra ficar perdendo tempo 

à noite retransmitindo publicações ofensivas contra 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

vereadores, mandando em lista de transmissão, isso é 

pequeno demais, é muita falta de ter o que fazer; mas sabe 

que serviço tem de sobra, principalmente na gerência de 

administração, que é quem trata com os servidores públicos 

do município, então, vai trabalhar em vez de ficar perdendo 

tempo publicando ofensas e retransmitindo em whatsapp, mas 

se tiver faltando serviço é só perguntar para os vereadores 

que poderão indicar vários. Com a palavra o vereador Simon, 

disse que essa colocação do vereador Júnior é prefeita, 

sobre a questão de cobrar respeito dos funcionários 

públicos com essa casa de leis, é inadmissível essa questão 

da linha de transmissão, ele mesmo recebeu mensagem, então 

cobra respeito e aproveita a oportunidade de colocar aos 

vereadores para tomar um pouco mais de cuidado com as 

palavras, até porque tem que ter responsabilidade com a 

população e também com os colaboradores da prefeitura; a 

cobrança tem que ser feita veemente, mas tem que tomar 

cuidado em não faltar com o respeito em nenhuma hipótese. 

Com a palavra o vereador Claudio Cezar, falou que 

consultoria deveria ser feita na prefeitura ou em qualquer 

órgão, antes de assumir o mandato para saber como está a 

casa, como o gestor anterior deixou essa casa; acha que 

consultoria é válida assim, porque em Naviraí já tivemos 

muitas consultorias, mas em vez de consultoria estamos 

precisando é de atitude, com todo respeito ao senhor 

prefeito, é preciso ser firme, tomar decisão sobre 

insalubridade, periculosidade, já tivemos duas empresas em 

Naviraí, então paga ou não paga, mas não adianta mais 

consultoria, porque não vai resolver. Disse ainda que fica 

triste ao ver os colegas falando dos gerentes que são 

incompetentes, falando do valor que ganham, sendo que não é 

verdade sobre esses valores e todos sabem que o prefeito 
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não ouve ninguém, pode colocar o gerente que for que não 

vai ser ouvido, quem é o gestor é o prefeito e se ele não 

tomar atitude de fazer realmente e tomar decisões firmes, 

os gerentes vão continuar apanhando. A vereadora Cris 

Gradella solicitou um aparte, falou que o vereador disse 

bem sobre o prefeito não ouvir e isso justamente reforça 

que não se deve contratar consultoria, porque a consultoria 

vai apontar um caminho, se ele não vai ouvir, porque gastar 

dinheiro? Todas as outras consultorias apontaram caminhos e 

foram cortados os serviços das consultorias justamente 

porque ele não concordou com os caminhos e não ouviu e nem 

tomou atitude, então não adianta gastar dinheiro com 

consultoria porque não ouve realmente. O vereador Claudio 

disse que é exatamente isso, mas também que é triste em ver 

muitas pessoas que estão trabalhando nas pastas, que tem 

vontade de fazer, mas que não conseguem fazer, então não 

adianta ficar crucificando os gerentes. Um aparte do 

vereador Fabiano, falou que esse assunto é difícil, porque 

quando estava no ginásio de esportes chegou o rapaz da 

consultoria e pediu para falar com dois funcionários 

perguntando sobre os apetrechos de trabalho, como máscaras, 

enxadas, enfim, eles não tinham nada, praticamente tudo era 

emprestado; e há quinze dias um funcionário veio pedir uma 

tesoura para podar os canteiros, porque o gerente da pasta 

falou que não tinha dinheiro pra comprar, mas para 

contratar essa consultoria de cento e oitenta mil reais tem 

dinheiro. E também é uma verdade que ele não ouve ninguém, 

porque já foi feito uma consultoria de vinte e oito mil 

reais e ele não acreditou em ninguém, agora contratou essa 

mais cara, provavelmente não vai ouvir de novo e vai pagar 

outra mais cara e assim vai sucessivamente. E todos sabem 

que os vereadores sempre apontam onde estão os problemas, 
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mas infelizmente eles não são ouvidos. O vereador Claudio 

agradeceu e disse que para não parecer que estão falando do 

executivo, a câmara também tem consultoria, mas que não é 

favorável porque é permanente, e acha que consultoria tem 

que dar um norte, tem que ouvir e tem que ser no início pra 

saber como está a casa, o que tem para pagar, feito isso é 

a equipe que ele montou que tem que trabalhar, então tem 

que acreditar nas pessoas, dar liberdade para as pessoas 

trabalharem e confiar no trabalho de cada um. Um aparte do 

vereador Josias, disse que consultoria não poderia ficar 

mais que trinta mil reais, porque esse dinheiro daria para 

investir na reforma de boa parte do hospital municipal que 

está precisando. O vereador Claudio pediu aos colegas aqui, 

para conter mais nas falas com o pessoal que trabalha lá, 

porque são seres humanos, tem família e muitas vezes acabam 

aqui extrapolando, falando coisas e agredindo verbalmente 

as pessoas e não fica bom pra ninguém e não o papel dos 

vereadores estar fazendo isso. Aproveitou para cumprimentar 

o professor Paulo Hamilton e a todos que estão presentes. 

Com a palavra a vereadora Rosangela, falou que gostaria de 

deixar bem claro que comunga da mesma ideia dos 

companheiros, e acha que é preciso cuidar e zelar pelos 

gastos do dinheiro público, porque todos sabem o quanto a 

população está precisando de atendimento e de dinheiro para 

realizar uma política pública de qualidade para atender a 

população; disse ainda que está de acordo com todas as 

cobranças de esclarecimentos, mas que não concorda que 

parta para o pessoal de cada um, falar da profissão e do 

cargo que cada um desenvolve dentro do município concorda, 

agora não pode atacar ninguém falando de tamanho de 

cadeira, de vestido ou tamanho de corpo, não concorda 

porque isso, é uma violência psicológica e está aqui 
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exatamente para defender as mulheres, não está defendendo 

secretária nem nada, mas sim defendendo as mulheres; então 

pede aos nobres companheiros que não parta para o pessoal, 

é muito difícil, estamos com a câmara decorada de lilás, 

estamos falando da violência contra a mulher, então vamos 

nos ater exatamente na cobrança do trabalho, que todos 

sabem que existem falhas, mas não vamos partir para a 

violência, porque falar de tamanho da cadeira é partir para 

violência psicológica, está menosprezando e atacando a 

autoestima de uma pessoa, e não podemos de maneira nenhuma 

partir para o pessoal; as cobranças tem que ser feitas, os 

melhoramentos têm que acontecer, mas respeitando o pessoal 

e particular de cada um; aproveitou para parabenizar o 

presidente por estar atento às palavras que são colocadas 

nessa câmara, e disse ainda que todos os vereadores até 

saem um pouco do normal por estarem preocupados, porque já 

estão três anos nessa casa de leis e todos sofrem cobranças 

amargas com pessoas dizendo que os vereadores não estão 

fazendo nada, mas os vereadores dependem do posicionamento 

e do desenvolvimento do gestor do executivo, porque 

vereador só tem sucesso quando o executivo também tem 

sucesso, mas infelizmente estão estagnados e avançando 

muito pouco. Pede que perdoem essa casa de leis pelos 

excessos, mas que vão se policiar, porque estão aqui para 

defender e lutar pela qualidade de vida de todo cidadão 

Naviraiense e também para trabalhar dentro da questão da 

violência; e finalizou pedindo desculpas aos ouvintes. Com 

a palavra o vereador Klein, falou que realmente é um 

momento preocupante que vivemos em nossa cidade com coisas 

que vem acontecendo; tivemos dois episódios de violência 

relacionados à área da saúde, um no posto de saúde do 

Varjão, quando uma mulher totalmente descontrolada atacou o 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

vigia a ponto de rasgar toda a roupa e arranhar o rosto 

dele e agora no final de semana no hospital municipal, uma 

pessoa que é de Itaquiraí e veio buscar atendimento médico 

em Naviraí, descontrolado, alcoolizado, acabou por 

danificar o veículo de uma servidora municipal; disse que 

hoje a tarde irá fazer uma verificação, porque foi 

informado que na polícia quando foi preso em flagrante por 

destruição do patrimônio dos servidores, disse que fez a 

agressão motivada por uma pessoa que publicou um vídeo 

falando e incentivando essa prática em relação ao 

patrimônio público, ao hospital municipal, então vai 

levantar e se isso for verdade, providências serão tomadas 

com certeza; e o que a vereadora Rosangela falou, ela tem 

razão, precisamos tomar cuidado no que fazemos, porque o 

que o Júnior trouxe em relação à questão da contratação, 

realmente em sua opinião é uma coisa absurda que não 

deveria ter acontecido e vai ter que conversar com o 

prefeito para ver como se resolve uma situação dessas, 

porque uma comissão resolveria esse problema sem 

necessidade de contratação de uma empresa pagando tanto 

assim; e sobre o discurso que a Rosangela fez, temos que 

tomarmos cuidado no sentido de quando colocarmos a palavra 

aqui, de não darmos a conotação de incentivos das pessoas a 

fazerem o mal pra alguém, ou atacarmos a pessoa de alguém, 

porque temos que fazer a crítica à administração, como ele 

sempre fez na administração do Zelmo e do Léo, mas sem 

nunca atingir em particular a pessoa, a pessoa física, o 

indivíduo, então tem que tomar cuidado nas falas nesse 

sentido; e se o prefeito estiver na cidade, hoje ainda irá 

falar com ele, pra ver essa questão da contratação, porque 

em sua opinião é totalmente indevida e absurda. Solicitou a 

palavra a vereadora Lourdes, disse que participou da visita 
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com a outra empresa, então gostaria de perguntar ao 

prefeito se ele não se envergonha de gastar esse dinheiro 

numa cidade onde gente passa fome e não tem cesta básica, 

gente doente e não tem médico que atenda com urgência, 

falta de medicamentos na farmacinha, então gostaria de 

saber se ele não se envergonha em ver Naviraí nessa 

decadência? E gostaria que ele parasse para pensar um pouco 

e analisar um pouco mais, porque ele está lidando com 

gente, com pessoas que tem sentimentos e que tem 

necessidades de coisas vitais e não de empresas para fazer 

avaliação disto ou daquilo. Solicitou a palavra o vereador 

Ederson Dutra, disse que para não dar má interpretação 

porque cobra veementemente desde o começo do seu mandato e 

sempre cobrou que levantassem das cadeiras e fossem para a 

rua trabalhar, que são bem pagos pra isso; falou da cadeira 

da dona Carol, que as cadeiras são muito confortáveis e não 

deu um duplo sentido em sua fala e o vereador Marcio pegou 

um gancho, até acha que no momento ele foi um pouco 

infeliz, mas o seu pensamento e o seu posicionamento é esse 

mesmo, eles tem que se levantar daquelas cadeiras 

confortáveis que estão lá, porque o povo está sentando na 

cadeira de pau na secretaria de habitação, na santa casa, 

nas escolas estão sem merendas e gerente de administração é 

pra isso, tem que se levantar da cadeira e tomar uma 

atitude, essa é sua cobrança; nenhum momento tentou atingir 

a honra de ninguém com duplo sentido, se foi mal 

interpretado, pede desculpas, tem que dar a mão à 

palmatória, agora não vai colocar ninguém aqui como vítima, 

a única vítima aqui o município de Naviraí é a população; e 

alguma coisa serviu esse requerimento aqui hoje, uniu toda 

a câmara, o líder do prefeito levantou e falou que não 

concorda, o Josias, a Rosangela e o Fi da Paiol não 
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concordam, a suposta base do prefeito na câmara não 

concordou com essa atitude do prefeito e concordou que ele 

não escuta ninguém; disse que temos que tratar todos com 

respeito, com dignidade, todos gerentes, todos homens, 

todas as mulheres, mas principalmente a população de 

Naviraí, e a população de Naviraí não merece uma gerente 

daquela qualidade sentada naquela cadeira tão confortável; 

e não vai se isentar e não vai se acovardar de falar isso 

nessa casa de leis, que o presidente o desculpe, mas 

Naviraí não merece isso; disse que todos tem que se lembrar 

do tempo do seu Euclides Fabris, o pessoal falava muito do 

seu Abdul, mas ele tinha acesso à tudo, em Brasília, Campo 

Grande, ele fazia a correria dele e deu certo no mandato do 

seu Euclides. Por que não chamam o Abdul para ser chefe de 

gabinete e assessorar essa menina? Fala essa menina porque 

ela ainda é nova perto de sua idade, que não é mais uma 

criança, tem quarenta e quatro anos, e foi eleito para não 

levar puxão de orelhas não, pelo contrário, a sua defesa 

aqui sempre foi o ataque, mas um ataque justo, nunca foi 

covarde com ninguém; quando foi massacrado lá atrás quando 

faltava merenda na educação, quando falou da cadeira da 

dona Carol, que era a cadeira do prefeito, foi massacrado 

por uma parte da imprensa, que para ele não é imprensa, é 

porta voz do prefeito e tem coragem de falar isso aqui; 

disse ao vereador Júnior que temos que respeitar todo 

mundo, mas quando ela falta com respeito com vossa 

excelência quando coloca uma lista de transmissão falando 

uma reportagem inverídica, isso não é atitude de gerente de 

administração, gerente de administração é para administrar, 

é para conciliar, é para trazer ideias para o município de 

Naviraí, sendo homem ou sendo mulher vai cobrar aqui 

veementemente, vai cobrar firme o prefeito, começou e vai 
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terminar desse jeito, agora exige respeito também com essa 

casa de leis e com a população; contratar uma empresa por 

cento e oitenta mil reais e se for ler a hermenêutica das 

letras sabe o que está escrito ali, ele está pedindo ajuda 

de uma consultoria para ajudar a abaixar o índice 

prudencial, mas é só ele pegar uma caneta que vale dois 

reais e assinar as exonerações e tomar atitude de prefeito 

que foi colocado em suas costas, só isso, é essa atitude 

que tem que tomar, chamar a senhora Milena e dizer que vai 

tomar providências reais porque competência adquire ao 

longo do tempo, na experiência do cargo; precisa ter 

autonomia, se a Milena não tem autonomia, tem que ter 

honradez e dizer ao prefeito que estão cobrando e se ele 

não fizer nada, que vá embora pra casa. Disse ao Marcio da 

Araguaia, que é mesma coisa na Santa Casa, não adianta só 

colocar a Érica lá, ela tem que ser gerente no papel e no 

salário pra chegar e falar que quem manda é ela, com moral 

e autonomia, é isso que um prefeito tem que passar, porque 

não estamos vivendo na monarquia onde um reizinho senta na 

cadeira e acha que pode ficar dando ordens; nós estamos na 

democracia. Disse que como amigo e advogado pede ao 

presidente que retire dos anais dessa casa as palavras do 

vereador Marcio e as dele também, se for para ser usado com 

duplo sentido e o Marcio foi infeliz no pronunciamento 

dele, pede que tire e retire essa fala por gentileza. Por 

questão de ordem o vereador Marcio disse que desde o inicio 

do seu mandato ressalta a defesa a todos aqui, defesa à 

mulher, a mãe do preso, a mulher pobre, o doente que o 

procura, tanto que ontem atendeu umas quarenta pessoas 

aqui, e sofre com a dor das pessoas, principalmente das 

mulheres e cobra com veemência a todos; quando cobrou o 

Edvan, o chamou de pitbull e o que falou hoje da cadeira, é 
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que quando assume uma cadeira aqui tem que ter compromisso 

com a população, e o que o vereador Neninha e ele quis 

dizer é que quando uma pessoa tem uma cadeira boa e 

confortável, tem que fazer jus a cadeira que senta; quando 

uma pessoa é candidata ao mandato de vereador, diz que quer 

uma cadeira de vereador, então hoje ela tem uma cadeira de 

gerente, tem que fazer jus ao cargo que ocupa, tem que 

valorizar, seja homem ou mulher; se não tem competência, 

peça pra sair, porque é vergonhoso a pessoa ficar num cargo 

e ficar de fantoche para receber salário; se tem tempo para 

mandar lista de transmissão, tem tempo para trabalhar e o 

cargo de gerente não tem horário, é como os vereadores que 

não tem horário, estão a disposição da população vinte e 

quatro horas; então sempre irá cobrar e se algum momento 

tiver duplo sentido pede também ao presidente que retire a 

sua fala, porque está aqui para proteger a todos e vai 

cobrar sim de todos os gerentes, seja homem ou mulher, se 

ocupou a pasta é competente, elogia, se é incompetente, 

fala aqui e vai cobrar. O Senhor Presidente solicitou a 

secretaria desta casa que retire dos anais as falas dos 

vereadores Ederson Dutra e Marcio Andre Scarlassara, tanto 

nos pedidos de aparte e no uso da palavra no tocante ao que 

se diz no requerimento 158/2019 do vereador Júnior. Pela 

ordem o vereador Ederson Dutra disse que não é retirar a 

fala na íntegra, mas que se retratam em suas falas. O 

presidente Simon disse então que refaz a sua fala e pede 

que conste nos anais dessa casa, a nota de retratamento dos 

vereadores Marcio da Araguaia e Ederson Dutra. Solicitou a 

palavra o vereador Josias de Carvalho, agradeceu a presença 

do Jota que é uma pessoa que está sempre atenta para 

publicar as boas notícias do município, o Zé Luiz da 

imprensa, o Carlinhos da imprensa, o Lanieli, enfim todos 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

os presentes e ouvintes da rádio Cultura; disse que usou um 

minuto da sua fala no discurso do vereador Júnior e também 

do vereador Fi da Paiol e gostaria de dizer que as vezes no 

calor da emoção falamos um pouco a mais, mas vemos em cada 

vereador nesta casa de leis, a coerência da sua fala e a 

cobrança é justa, as vezes extrapolamos um pouco, mas faz 

parte do embate, da cobrança e do desejo de ver as coisas 

acontecendo; e dentro dessa contextualização do 

requerimento do nobre edil Júnior do PT, o fato é que 

nenhum dos vereadores concordou com a contratação dessa 

empresa pelo valor de cento e  oitenta mil reais, o 

vereador Klein que é o líder do prefeito, achou um absurdo, 

no que concorda que é um absurdo diante de uma situação 

caótica financeira que atravessa o município; disse que faz 

parte da base do prefeito, mas não concorda com tudo, 

porque os vereadores são independentes, tem a sua posição e 

quando é necessário cobrar, cobra porque isso faz parte. 

Como já disse o prefeito é honesto e tem procurado fazer o 

melhor dentro da sua visão, do seu conhecimento e da sua 

limitação, mas não basta ser apenas honesto e se esforçar, 

tem que ter pulso e força política; também sabe que há uns 

entraves de forças ocultas, às vezes até dentro do 

município que trava lá em cima para que as coisas não 

aconteçam, como emendas, projetos que já foram aprovados, 

mas que não saem do lugar, então depende muito do governo 

do estado em olhar com carinho para esse município que na 

campanha deu muito voto pra ele, sendo que nem merecia essa 

votação que teve aqui, depois no segundo turno perdeu 

porque o povo começou a enxergar que ele é um governo 

sabão, ligeiro, que beneficiou empresas milionárias e agora 

está massacrando os professores, sendo que um estado que 

não tem uma boa educação, é um estado que não anda, assim 
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como Naviraí está, e o prefeito não pode falar dessa casa 

de leis, porque aqui votam quase tudo para que o município 

possa se desenvolver e se não está se desenvolvendo, alguma 

coisa está errada, porque essa casa tem feito a sua parte 

sempre dando ideias e opiniões, apesar como já foi dito, o 

prefeito pouca coisa acata ou quase nada, mas todos tem 

tentado ajudar e vão continuar até o final do mandato, 

depois a população vai ver o trabalho que foi desenvolvido 

pela gestão para fazer uma avaliação; e para finalizar 

reafirma que é um absurdo contratar uma empresa para pagar 

cento e oitenta mil reais, sendo que nem as cadeiras do 

hospital foram reformadas. Com a palavra o Senhor 

Presidente, agradeceu aos vereadores Marcio e Ederson pelo 

ato de humildade ao se retratarem e pela responsabilidade 

do cargo que exercem; mas fica a sua cobrança à gerente de 

administração da prefeitura, Milena, que divulgou a matéria 

sobre o vereador Júnior, porque se cobra o respeito dos 

vereadores com o pessoal da prefeitura, não é justo que uma 

pessoa que faz parte da administração estar divulgando 

matérias, sendo que deveria ser uma parceira da câmara para 

atender as demandas dos vereadores que são direcionadas à 

população, nem vai entrar no mérito se são verdadeiras ou 

não, depois vai analisar, mas que ela se retrate porque é 

funcionária pública e tem explicações a dar à população. Em 

seguida o Senhor Presidente colocou em votação o 

requerimento 158/2019, sendo aprovado. Por questão de ordem 

o vereador Marcio Scarlassara solicitou para a secretária 

Rosangela fazer novamente a leitura do Requerimento n° 156 

por estar ausente no momento. O Senhor Presidente disse que 

o Vereador Márcio irá fazer uso da palavra para justificar 

seu Requerimento n° 156/2019 e não será permitido aparte 

dos vereadores. Requerimento n° 156/2019 endereçado à 
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Senhora Marizélia Mazzini Medeiros, Gerente de Assistência 

Social, requerendo que seja informada a quantidade de 

cestas básicas que temos compradas e quantas temos em 

estoque, como também a quantidade de famílias que foram 

atendidas e quantas famílias estão aguardando por cestas 

básicas. Com a palavra o vereador Marcio, disse que todos 

os vereadores recebem visitas diariamente de pessoas 

pedindo cesta básica, no qual disse que acha humilhante a 

pessoa pedir cesta básica, porque sabe que é difícil para a 

pessoa, mas quando está pedindo é porque está desempregada 

ou alguma coisa aconteceu para chegar nesse ponto; os 

vereadores sempre fazem o possível, mas é impossível 

atender a todos que precisam; disse também que em vez de 

gastar dinheiro com a contratação de uma empresa, deveria 

comprar cestas básicas para atender a população até que 

arrume um emprego; então faz esse pedido a Senhora 

Marizélia para saber ao certo e definir uma estratégia para 

atender a população mais carente de Naviraí. Indicação n° 

119/2019 de autoria da Vereadora Rosangela Farias Sofa; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para a Senhora Ana 

Paula Krambeck Silva Rocha, Gerente de Obras, indicando que 

seja programada e viabilizada a execução da pavimentação 

asfáltica da Rua São Lucas, dando acesso à Avenida Ponta 

Porã. O Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária que 

faça o encaminhamento da mesma. O Senhor Presidente 

agradeceu a presença do ex-vereador Jaime Dutra, do Gazolla 

da Gerel – coordenador da categoria de base do município, 

fazendo um grande trabalho em frente aquela pasta, 

juntamente com os colegas; Carlinhos, Baiano e 

colaboradores desta casa. Indicação n° 128/2019 de autoria 

do Vereador Eurides Rodrigues; expediente endereçado ao 
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Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

providências para a Senhora Ana Paula Krambeck Silva Rocha, 

Gerente de Obras, indicando que seja realizada a 

pavimentação nas Ruas Arturo e Perceu, no Jardim Vale 

Encantado. Com a palavra o vereador autor, cumprimentou a 

todos e disse que o prefeito fez a promessa de deixar 

Naviraí cem por cento asfaltada até o final do mandato, 

então tem que começar hoje e contratar mais gente para 

trabalhar dia e noite para conseguir; mas se a prefeitura 

tiver força de vontade consegue asfaltar essas duas ruas do 

Vale Encantado com apenas setenta metros para asfaltar. O 

Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 129/2019 de autoria 

do Vereador Márcio André Scarlassara; expediente endereçado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, 

com providências para a Senhora Caroline Touro Beluque 

Eger, Superintendente da Fundação de Cultura, indicando que 

a Miss Naviraí 2019, Natacha kirchheim, seja convidada para 

eventos e atos simbólicos desta cidade, bem como, 

inaugurações, comemorações e exposições. Com a palavra o 

vereador autor, disse que Natacha Kirchheim foi eleita Miss 

Naviraí e disputou Miss Mato Grosso do Sul, ficando em 

quarto lugar, então está pedindo para que convidem a miss 

para participar de todos os eventos da cidade, assim estará 

prestigiando-a e incentivando outras mulheres a participar 

do concurso. O Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária 

que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 132/2019 

de autoria do Vereador Luiz Alberto Ávila Silva Júnior e 

outros Edis; expediente endereçado à Senhora Mara Caseiro, 

diretora-presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso 

do Sul - FCMS, indicando que seja contratado 1 (um) Show 

Gospel de renome nacional para o 20º Encontro da Paz de 
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Naviraí, que acontecerá no mês de outubro, na Praça 

Prefeito Euclides Antônio Fabris. Com a palavra o vereador 

Júnior, disse que ele e a vereadora Rosangela participaram 

de uma reunião na prefeitura junto com o conselho de 

pastores, quando na ocasião entregaram um pedido para a 

realização do encontro da paz, uma data inclusive 

extremamente significativa; e naquele momento assumiram um 

compromisso de encaminhar uma indicação para a 

superintendente da fundação cultural do estado, ex-deputada 

Mara Caseiro para contratar um show gospel de renome 

nacional, para que o encontro da paz seja de fato marcante 

numa data importante do município. O vereador Fi da Paiol 

parabenizou a indicação e disse que gostaria de assinar 

porque sabe da dificuldade para realizar esses eventos e 

que todos deveriam assinar para reforçar esse pedido para 

realizar essa grande festa. O vereador Júnior disse que era 

exatamente isso que iria pedir, para que todos assinassem, 

e é importante salientar que já foi feito um pedido por 

parte do executivo e agora a câmara reforça com essa 

solicitação assinada por todos os vereadores; e conhecendo 

bem a ex-deputada, tem certeza que diante desses pedidos 

ela deva se sensibilizar e vai acabar ajudando na 

realização do 20º Encontro da Paz de Naviraí. O Senhor 

Presidente solicitou à 1ª Secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Moção de Congratulação n° 52/2019 

de autoria do Vereador Márcio André Scarlassara; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, com cópia para o Senhor Welligton de Mattos 

Santussi, Diretor Executivo Hospitalar, e para o Senhor 

Jackson Juliano Hisrch, apresentando ao Senhor Jackson 

Juliano Hisrch, Médico, Ginecologista, concursado em nosso 

município, onde desempenha seu serviço médico com grande 
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qualidade, eficiência e respeito aos pacientes que atende. 

Como se não bastasse, desempenhou a função de diretor 

clínico do Hospital Municipal de Naviraí, durante o período 

de julho de 2014 até julho de 2019, onde neste período 

enfrentou várias crises e surtos de influenza A (H1N1) e 

sempre esteve atento e prestativo. Ainda, como diretor, 

participou da reformulação do Hospital Municipal, da nova 

ala de pronto socorro. Durante a gestão do prefeito Léo 

Matos, organizou a caravana da saúde, onde atendeu várias 

pessoas do nosso município e de municípios vizinhos. O Dr. 

Jackson enfrentou, como diretor do hospital, vários 

problemas no pronto socorro, como por exemplo, cirurgias 

eletivas paradas, devida a situação na qual encontrava-se o 

nosso município. Contudo, nunca se calou em dar informações 

a qualquer vereador que o procurasse, independentemente de 

horários ou dias da semana, até mesmo em dias de folgas, 

sempre fez o melhor para manter o serviço a contento da 

população. Desta forma, devemos elogiar o serviço deste 

profissional, que sempre foi muito eficiente e prestativo, 

até mesmo em situações que não eram de seu alcance. Desse 

modo, verifica-se a importância da devida Moção de 

Congratulação. Com a palavra o vereador Marcio, disse que o 

doutor Jackson tem feito grandes serviços aqui, assim como 

vários médicos; sempre deu as informações necessárias 

quando procurado pelos vereadores, mas enfrentou muitas 

dificuldades como diretor do hospital; então fica o seu 

respeito pelo profissional que deixa o cargo como diretor 

do hospital, agradecendo pelo que fez e faz por Naviraí. O 

Senhor Presidente colocou em discussão, em seguida em 

votação, sendo aprovada. Moção de Congratulação n°54/2019 

de autoria das Vereadoras Maria Cristina Tezolini Gradella 

e Rosangela Farias Sofa; expediente endereçado à Academia 
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Combat Sport Fight, representada pelos professores Fabiano 

dos Santos Paula (Shihan Fabiano) e Magda Duarte; 

apresentando essa moção de aplausos e congratulações, como 

forma de parabenizá-los pela excelente realização do 1º 

Desafio dos Fortes de Naviraí, ocorrido nos dias 17 e 18 de 

agosto de 2019 no município de Naviraí. O Senhor Presidente 

colocou em discussão, usou a palavra vereadora Rosangela, 

falou que esteve presente e se comoveu em ver os 

participantes, realmente o esporte faz a diferença na vida 

das pessoas; parabenizou e disse que espera que iniciativas 

como essa seja feito por outras pessoas e por outros 

segmentos de esportes. A vereadora Cris Gradella disse que 

eles contaram com o apoio da gerência de esportes e o mais 

bacana é que foi aberto para quem queria participar, 

independente de qual academia participam e isso mostra a 

generosidade deles em acolher, porque a razão é o esporte e 

a motivação é o lazer. O Senhor Presidente colocou em 

votação, sendo aprovada. Moção de Pesar n° 25/2019 de 

autoria da Vereadora Rosangela Farias Sofa e outros Edis; 

expediente endereçado aos familiares do Senhor Antônio 

Alves de Lima, apresentando nossos mais profundos 

sentimentos de pesar pelo falecimento do senhor Antônio, 

popularmente conhecido como Toninho Borborema, ocorrido no 

dia 16 de agosto do corrente ano, e que deixa enlutado não 

somente seus familiares e amigos, mas toda a sociedade 

Naviraiense, que lamenta a perda de um grande ser humano, 

líder e trabalhador exemplar. Por todo legado que construiu 

em vida, dedicação aos movimentos sociais, à família, ao 

trabalho e aos amigos, merece sim, votos de condolências do 

Poder Legislativo Municipal de Naviraí – MS. O Senhor 

Presidente solicitou à 1ª Secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Por questão de ordem o vereador 
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Marcio Scarlassara disse que gostaria de ressaltar e fazer 

uma moção à equipe do raio x do hospital que tem feito um 

grande trabalho acabando com a fila de espera; e pede para 

que pessoas que tem raio x em atraso para procurar a 

gerência de saúde, porque não tem mais fila no raio x, bem 

como da tomografia que também não tem mais fila; deixa o 

seu abraço ao ex-vereador Bolacha, ao Alan, Alteir, 

Heatclif, Júnior, Fernanda, Teixeira e Fernanda Garcez que 

estão fazendo um grande trabalho; e espera que o prefeito 

valorize essa equipe da saúde de Naviraí. Disse ainda que 

na semana que vem estará acabando com a fila do laboratório 

de análises clinicas. O Senhor Presidente agradeceu a 

presença do Wilson, gerente do núcleo de transporte da 

saúde municipal. O Senhor Presidente determinou à 1ª 

Secretária que faça a leitura da Ordem do Dia. Em primeira 

e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo n° 9/2019 de autoria do Vereador Símon Rogério 

Freitas Alves da Silva e outros edis; que em súmula: 

Concede Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão que 

específica (Onivair de Matos). O Vereador Josias de 

Carvalho presidente da comissão de Justiça, Legislação e 

Redação apresenta emenda modificativa ao art. 1º do 

referido decreto, que tem por objetivo a correção do nome 

do cidadão que será agraciado com o título – que passará a 

vigorar “Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao Senhor 

Onivair José de Matos”. Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, Josias de Carvalho - 

relator, acompanhado dos vereadores Marcio André 

Scarlassara e Ederson Dutra - membros. O Senhor Presidente 

colocou em primeira e única discussão e votação o Projeto 

de Decreto Legislativo n° 9/2019 de autoria do Vereador 

Símon Rogério Freitas Alves da Silva e outros edis; O 
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Senhor Presidente declarou o Projeto de Decreto Legislativo 

n° 9/2019 de autoria do Vereador Símon Rogério Freitas 

Alves da Silva e outros edis, aprovado por onze votos 

favoráveis e um ausente (Jaimir José da Silva) em primeira 

e única discussão e votação. O Senhor Presidente colocou em 

primeira e única discussão e votação a emenda modificativa, 

apresentada pelo Vereador Josias de Carvalho ao art. 1º do 

Projeto de Decreto Legislativo n° 9/2019 de autoria do 

Poder Legislativo Municipal. O Senhor Presidente colocou em 

discussão e votação. O Senhor Presidente declarou a emenda 

modificativa apresentada pelo Vereador Josias de Carvalho 

ao art. 1º Projeto de Decreto Legislativo n° 9/2019 de 

autoria do Vereador Símon Rogério Freitas Alves da Silva e 

outros edis, aprovada por onze votos favoráveis e um 

ausente (Jaimir José da Silva) em primeira e única 

discussão e votação. Em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Decreto Legislativo n° 10/2019 de 

autoria do Vereador Símon Rogério Freitas Alves da Silva e 

outros edis; que em súmula: Concede Título de Cidadão 

Naviraiense ao cidadão que específica (Senhor Massuo 

Sacuno). Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, Josias de Carvalho - relator, 

acompanhado dos vereadores Marcio André Scarlassara e 

Ederson Dutra - membros. O Senhor Presidente colocou em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo n° 10/2019 de autoria do Vereador Símon Rogério 

Freitas Alves da Silva e outros edis; O Senhor Presidente 

declarou o Projeto de Decreto Legislativo n° 10/2019 de 

autoria do Vereador Símon Rogério Freitas Alves da Silva e 

outros edis, aprovado por onze votos favoráveis e um 

ausente (Jaimir José da Silva) em primeira e única 

discussão e votação. Em primeira e única discussão e 
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votação o Projeto de Decreto Legislativo n° 11/2019 de 

autoria do Vereador Jaimir José da Silva e outros edis; que 

em súmula: Concede Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão 

que específica (Senhor Raimundo Pereira Leite). Parecer 

favorável da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 

Josias de Carvalho - relator, acompanhado dos vereadores 

Marcio André Scarlassara e Ederson Dutra - membros. O 

Senhor Presidente colocou em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Decreto Legislativo n° 11/2019 de 

autoria do Vereador Jaimir José da Silva e outros edis; O 

Senhor Presidente declarou o Projeto de Decreto Legislativo 

n° 11/2019 de autoria do Vereador Jaimir José da Silva e 

outros edis, aprovado por onze votos favoráveis e um 

ausente (Jaimir José da Silva) em primeira e única 

discussão e votação. Em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Decreto Legislativo n° 12/2019 de 

autoria do Vereador Ederson Dutra e outros edis; que em 

súmula: Concede Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão 

que específica (Senhor José Valério da Silva). Parecer 

favorável da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 

Josias de Carvalho - relator, acompanhado dos vereadores 

Marcio André Scarlassara e Ederson Dutra - membros. O 

Senhor Presidente colocou em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Decreto Legislativo n° 12/2019 de 

autoria do Vereador Ederson Dutra e outros edis; O Senhor 

Presidente declarou o Projeto de Decreto Legislativo n° 

12/2019 de autoria do Vereador Ederson Dutra e outros edis, 

aprovado por onze votos favoráveis e um ausente (Jaimir 

José da Silva) em primeira e única discussão e votação. O 

vereador Josias de Carvalho agradeceu a presença do 

Gazolla, do Wilsinho e do Onevanzinho. TRIBUNA. O Senhor 

Presidente convidou o Vereador Marcio Andre Scarlassara 
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para fazer uso da tribuna – novamente desejou bom dia a 

população que nos ouve pela rádio Cultura, ao pessoal da 

Juncal, Nelson Trad, enfim, os quatro cantos da cidade, é 

um motivo de orgulho poder falar com todos através das 

ondas da rádio Cultura FM; parabenizou novamente a toda 

equipe do raio x, ao Bolacha, ao Alan, Alteir, Heatclif, 

Júnior, Fernanda, Teixeira e Fernanda Garcez, pelo 

excelente trabalho que eles tem feito no raio x e na 

tomografia acabando com a fila, informando que essa foi uma 

luta do vereador Marcio da Araguaia que conquistou o 

objetivo de acabar com a fila; aproveitou para convidar o 

Balacha para novamente sair na disputa como vereador, 

porque a população pede a sua volta aqui por ter feito um 

grande trabalho como vereador, então espera que se prepare 

para servir Naviraí por mais quatro anos. Disse também que 

a partir de hoje estará focado em acabar com as filas dos 

exames laboratoriais, esse é mais um compromisso que assume 

mediante esse parlamento e essa tribuna, porque não é 

possível ter um laboratório com uma equipe com biomédicos 

qualificados, bons profissionais e ter fila, então 

conversará com toda equipe do laboratório para achar uma 

solução definitiva para zerar a fila e não vai sossegar 

enquanto não conseguir. Comentou também que hoje de manhã 

esteve no presídio com o pastor Cristian, onde formaram 

quarenta detentos no curso de teologia, se prepararam 

durante um ano e hoje receberam o certificado, e isso é 

motivo de alegria ao ver esses reeducandos no caminho 

certo, no caminho da religião; fica o seu respeito ao 

Capote, ao pastor Cristian e a todos evangélicos que tem 

feito um grande trabalho no presídio local, que serve de 

modelo a outros presídios com muitas mortes e rebeliões. 

Agradeceu também a rede de combate ao câncer que tem lutado 
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muito e feito um grande trabalho em Naviraí, mesmo estando 

sem recursos para comprar fraldas, mas que através da 

iniciativa do vereador Fi da Paiol que está fazendo um 

grande trabalho ao levantar uma bandeira em conseguir 

fraldas geriátricas para a população que precisa. Comentou 

ainda que gostaria de dizer a Érica que assumiu a pasta 

como diretora do hospital, que pode contar com ele, porque 

sabe da sua competência na parte administrativa, é um novo 

desafio, mas que conte com todo seu apoio que fará o que 

puder para ajudar, porque só quer o bem de Naviraí; 

finalizou desejando uma boa semana a todos. O Senhor 

Presidente convidou a Vereadora Rosangela Farias Sofa para 

fazer uso da tribuna - cumprimentou a todos os ouvintes, 

aos companheiros presentes, ao Wilson, falando que se sente 

agradecida pela presença de todos. Disse que em nome do 

presidente da APIN – Associação dos Aposentados, 

Pensionistas e Idosos de Naviraí, Mario Sacuno, gostaria de 

convidar todos aposentados e associados para atualização do 

cadastro, no horário das oito às dez horas e das treze às 

dezesseis horas na rua Rússia nº 148, centro, esquina com a 

avenida Iguatemi, levar identidade, CPF e comprovante de 

endereço atual; essa atualização é muito importante para 

eventuais mudanças. Disse ainda que gostaria de parabenizar 

o senhor Aníbal, vice-presidente da Apin que está em 

Brasília juntamente com o pessoal da FAPEMS – Federação dos 

Aposentados e Pensionistas de MS e com a COBAP – 

Confederação Brasileira dos Aposentados e Pensionistas; o 

Senhor Aníbal é representante de Naviraí e está em Brasília 

registrando as reivindicações junto aos senadores e também 

fazendo protesto com bastante respeito contra a reforma da 

previdência no que tange o quesito pensão; porque não 

concordam que o contribuinte que recolheu a vida inteira no 
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teto máximo, mas que quando chega a hora de aposentar, será 

aposentado com salário mínimo; então está lá para 

protocolar esse protesto e fazer reivindicações. Disse 

também que ontem nessa casa de leis, foi feito o lançamento 

do chá social juntamente com a vereadora Cris Gradella e as 

servidoras da câmara municipal, para engajar mais mulheres 

nessa luta da campanha do agosto lilás que visa combater a 

violência contra a mulher; estarão no Jardim Paraíso, Vila 

Alta e Vila Nova, para fazer um chá com as mulheres e 

debater sobre a violência e os tipos de violência; também 

parabenizou as advogadas da OAB que estiveram em Naviraí 

fazendo uma palestra na UEMS, falando da violência 

obstétrica e foi bastante interessante. Agradeceu a 

primeira dama Marione, as meninas da assistência social, a 

psicóloga Rafaela e a todos que estiveram presentes nesse 

evento voltado para as mulheres falando de violência e do 

combate à violência. Disse também que aqueles que quiserem 

que seja feito o chá em seu bairro que entre em contato, 

que irá organizar. Parabenizou o pessoal do Torneio de 

futebol e truco da fazenda Pindó, todas as fazendas que 

participaram, família Capucci que preside o Lar do Menor, 

realmente foi um sucesso. Também estende os parabéns ao 

Shihan Fabiano e Magda, que fizeram o desafio dos fortes no 

balneário. Parabenizou a todos que estão trabalhando e 

lutando para que Naviraí se desenvolva cada dia mais; 

desejou uma ótima semana a todos. O Senhor Presidente 

convidou o Vereador Claudio Cezar Paulino da Silva para 

fazer uso da tribuna - cumprimentou o Senhor presidente, 

vereadores, ouvintes da rádio, senhor Osvaldo, Wilson que é 

o responsável pela frota da saúde, Gazola do esporte, 

Felipe, Fula e Baiano. Disse que realmente é preciso 

agradecer as pessoas que estão fazendo a diferença em 
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Naviraí, porque é muito triste ouvir algumas pessoas 

faltando com respeito com uns servidores como ouvimos hoje 

nessa sessão, todos sabem quanto se dedicam para que as 

coisas deem certo na cidade; e não é fácil, só quem está lá 

dentro sabe como é, assim como os vereadores sabem também, 

porque é muita burocracia, mas irá cobrar mais, só que de 

uma maneira séria e respeitando todo mundo. E como já foi 

citado pelo vereador Marcio da Araguaia sobre a campanha 

que está fazendo para a rede feminina de combate ao câncer, 

informou que será realizado o primeiro boi no rolete, no 

dia 27 de outubro na seleta; é uma iniciativa do pessoal do 

boi na brasa, do Zé Maria e sua família, junto com os 

reliqueiros e está junto nessa parceria que será de grande 

valia para Naviraí para a compra de fraldas geriátricas, 

que serão entregues à rede feminina de combate ao câncer a 

para Anpede que farão a distribuição. Disse ainda que 

gostaria de agradecer as professoras, Natalícia, Suzana, 

Nil, Lucimara, Andreia e a Sofia, da creche Eva de Moraes 

pelo belíssimo trabalho sobre o Projeto Folclore no Centro 

Oeste, informando que foi convidado pela professora Nil 

para falar um pouco da nossa cultura, sobre tradição e como 

vivia no passado o pessoal que trabalhava nas fazendas 

conduzindo gados nas estradas e foi muito gratificante ver 

os rostinhos das crianças interessadas, fazendo perguntas 

sobre berrante, arreios, enfim, foi muito bom poder 

participar e mais uma vez agradeceu o convite, falando que 

também estará em outras escolas passando um pouco de 

conhecimento do que era a vida rural e sertaneja para o 

conhecimento dessas crianças. Agradeceu também a professora 

Fabiana Puglio de Oliveira do Colégio GEO pelo convite para 

fazer uma apresentação no evento que ocorreu nesse final de 

semana em frente à escola, aproveitando para parabenizar 
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pelo belíssimo trabalho realizado e agradecendo também, as 

diretoras Maria Betânia e Rosemar Nunes, as coordenadoras 

Patrícia, Jéssica, Jocemara e a professora Daniele. 

Agradeceu ainda o Luciano da Fazenda Pindó, que cedeu a 

fazenda para realizar o primeiro torneio beneficente com 

toda renda revertida para o Lar da Criança; agradeceu a 

Leda que é a coordenadora do Lar da Criança e a Presidente 

Bruna Capucci; foi um grande evento que contou com a 

presença da vereadora Rosangela, do prefeito, do Wilson, 

dos gerentes Milena, Serginho, Adriano do esporte que está 

realizando um grande trabalho junto com sua equipe, 

agradeceu o Gazola aqui presente, representando a equipe 

que não mediu esforços para fazer essa parceria; disse que 

é muito bom estar contribuindo com as entidades de Naviraí, 

porque sabe da importância do trabalho que realizam e das 

dificuldades que passam até pelo momento que o país 

atravessa depois de mais de trinta anos desses governos que 

deixou o caos no país. Para finalizar mandou um abraço aos 

amigos da Juncal. O Senhor Presidente convidou o Vereador 

Luiz Alberto Ávila Silva Júnior para fazer uso da tribuna – 

cumprimentou o senhor presidente, vereadores, vereadoras, 

público presente, saudou o servidor municipal Wilson, 

responsável pelo transporte da saúde, registrando sua 

contribuição enquanto cidadão, a respeito da bandeira que 

está defendendo da clínica municipal de fisioterapia, 

agradeceu e disse que o empenho tem sido grande para que 

isso de fato aconteça; saudou também seu amigo em Cristo, 

Gazolinha, um dos guerreiros da gerência de esportes, 

dizendo que eles têm seu respeito; disse ainda que está 

buscando auxiliar a administração, porque sempre 

compreendeu que a fiscalização que é exercida pelos 

mandatos parlamentares precisa ser uma fiscalização 
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propositiva, que consegue detectar problemas, que consegue 

cobrar as responsabilidades, mas também que consegue 

apontar caminhos e principalmente buscar subsídios, 

recursos e emendas para que esses caminhos de fato sejam 

efetivos e atenda a população. Então falou da cobrança que 

tem feito com muita veemência à gerência de obras do 

município e que tem sido cobrado constantemente a respeito 

das obras do asfalto do Jardim Paraíso, principalmente do 

lado esquerdo, disse que esteve na gerência de obras 

recentemente e teve algumas informações de que de fato 

existem recursos garantidos para todo Jardim Paraíso, mas 

infelizmente a burocracia acaba nos travando ou atrasando 

aquilo que gostaria que acontecesse no menor tempo; lá são 

obras do governo do estado, existiam algumas pendências de 

ordem burocrática, mas o governo do estado já tem 

trabalhado no sentido de agilizar e de concluir aquelas 

obras; assim como a Sanesul em relação às obras de esgoto, 

também foi cobrado a respeito disso, a empresa teve 

problemas, mas agora está retomando e acredita que nos 

próximos dias as obras de esgoto no Jardim Paraíso e no 

restante da cidade onde está programado devem voltar a 

atuar. Disse que esteve com o deputado Vander Loubet, que é 

um grande parceiro histórico de Naviraí, do partido dos 

trabalhadores, e apresentou primeiro o seu agradecimento, 

porque anunciou aqui algumas vezes e nas redes sociais a 

respeito de uma emenda de um milhão de reais pra aquisição 

de uma escavadeira hidráulica de vinte toneladas, a 

primeira da história do município a ser adquirida e uma pá 

carregadeira, então informa que todo processo licitatório 

já foi feito, já tem as empresas ganhadoras e o processo 

todo foi para a Caixa Econômica para homologarem, ou seja, 

para bater o carimbo de que está tudo certo e liberar o 
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recurso para poder pedir essas máquinas, emenda do deputado 

Vander que daqui uns dias estará fazendo a entrega, mas 

além de agradecer, porque quando vai falar com deputado não 

pode só agradecer, tem que pedir mais, então apresentou 

dois projetos a ele, um foi o projeto do Jardim Paraíso na 

área de esporte e lazer, que ainda vai apresentar aos 

moradores com mais efetividade e para a própria gerência de 

esporte e lazer, um projeto feito pela gerência de obras do 

município a seu pedido, projeto na ordem de dois milhões de 

reais e o deputado já assegurou para o ano que vem a emenda 

de um milhão de reais e para o próximo ano mais um milhão 

para poder concluir, um projeto belíssimo que no momento 

oportuno irá apresentar para todos; e o segundo é uma 

bandeira que tem levantado aqui, que é do programa 

municipal de vacinação contra a gripe H1N1, o ministério da 

saúde tem um programa nacional de vacinação que é executado 

pelos municípios; aproximadamente aqui em Naviraí recebe em 

torno de quatorze mil doses da vacina contra o H1N1 e suas 

variações, e tem os grupos prioritários que são 

estabelecidos por lei, crianças até seis anos, grávidas, 

profissionais da saúde, pessoas com doenças crônicas, 

idosos acima de sessenta, professores, enfim, uma série de 

critérios que foram estabelecidos, porque as doses não são 

suficientes para toda população; a sua ideia é ampliar os 

critérios para adquirir em parceria com o governo federal 

através das emendas parlamentares mais doses, o número de 

doses a ser determinado pelo próprio estudo da gerência de 

saúde em parceria com o seu mandato para poder 

potencializar, em vez de vacinar quatorze mil pessoas, ver 

se consegue vacinar de acordo com a demanda e com a 

disponibilidade de recurso, mas ter isso como programa 

permanente, vão se passar os anos, mandatos e o programa 
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vai estar lá ajudando a imunizar o maior número de pessoas, 

cidadãos nossos, para que não tenhamos mais dissabores de 

perder vidas aqui no nosso município por conta de uma 

gripe, que por pior que seja grave, ainda é uma gripe, mas 

acredita que somos mais forte que isso, por isso apresentou 

o projeto e o deputado de pronto abraçou essa causa e vai 

apoiar para que a partir do próximo ano tenhamos esse 

programa implantado; irá fazer as alterações que for 

preciso na LDO para garantir que esse programa de fato seja 

implementado no município de Naviraí. Informou também que 

há pouco tempo criou a frente parlamentar em defesa dos 

direitos das pessoas com deficiências, oficiou os gabinetes 

parlamentares e teve o retorno de alguns vereadores, e a 

frente ficou constituída por seis parlamentares, vereador 

Júnior, vereador Ederson Dutra, vereador Claudio Cezar, 

vereador Simon, vereadora Rosangela e vereador Jaimir José 

da Silva, então já deve convocar a primeira reunião para a 

semana que vem para começar os trabalhos, tem muita coisa a 

ser feita; disse que nesse final de semana, no domingo na 

karandá, teve a presença do seu companheiro de partido, 

João Ravazini, que é deficiente, um lutador dessa causa e 

explicou uma série de situações a respeito do trato e do 

lidar da acessibilidade da pessoa com deficiência e foi 

muito esclarecedor, tende a ajudar muito enquanto comissão 

e frente parlamentar em defesa das pessoas portadoras de 

deficiência. Falou também que o seu trabalho aqui tem 

objetivo, metas e planejamento, o vereador não sai na 

loucura fazendo tudo a torto e a direito, acaba lidando com 

muitas situações, mas a maior parte do desenvolvimento do 

mandato são ações planejadas, são ações pensadas para poder 

garantir o resultado que é a melhoria da qualidade de vida 

da população, é pra isso que são eleitos e é pra isso que 
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estão aqui; mas gostaria de dizer que tem tido algumas 

situações de ofensas, de agressões, de vandalismo, de 

depredação do patrimônio público e particular, que tem 

incomodado muito e causando grande preocupação; 

recentemente tivemos duas servidoras do hospital municipal 

que tiveram seus carros extremamente danificados por uma 

pessoa que foi lá alcoolizada e que não foi atendida no 

tempo que ele gostaria e se achou no direito de quebrar 

dois carros; teve outra servidora do hospital que foi 

agredida com soco, outro servidor que foi todo arranhado, o 

servidor está sendo exposto a uma série de situações por 

estar na linha de frente, por isso que defende os direitos 

dos servidores públicos, não é porque quer fazer média com 

o servidor, não precisa disso, tem que cumprir com seu 

trabalho, fazer sua função e defende porque de fato 

acredita que o serviço público de qualidade só é possível, 

se o servidor tiver no mínimo respeitado os seus direitos, 

respeitado a sua integridade física, respeitado o seu 

patrimônio; comentou também que é preciso tomar cuidado com 

aquilo que posta em redes sociais e com o que fala, porque 

rede social não é terra de ninguém, por mais que você não 

esteja falando pessoalmente, você expressa de fato a sua 

opinião quando você xinga alguém numa rede social, e quando 

passa pela pessoa na rua você não consegue olhar nos olhos 

e é feio isso, nós fomos criados para viver em sociedade e 

para que uma sociedade consiga avançar, é importante que 

nós nos respeitemos. Para finalizar disse aos veículos de 

imprensa, que tem todo o seu respeito, sempre respeitou e 

foi respeitado pela grande maioria esmagadora, daqueles que 

julga de fato imprensa, imprensa que não depende 

exclusivamente do recurso público da prefeitura, imprensa 

que já vem aqui há muito tempo e cita o Jota, o Zé Luiz, o 
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Geninho, pessoas que acompanha há mais de vinte anos, 

vivendo disso, da imprensa, de divulgar, agora quem não faz 

isso e não tem esse cuidado, não merece sequer o seu 

respeito e a sua atenção. Informou que vai continuar 

trabalhando, têm metas, objetivos e um planejamento que foi 

feito, vai continuar trabalhando e muito para ver os 

resultados acontecendo e beneficiar a população, esse é o 

seu objetivo principal. Para terminar, deixa um dito 

popular árabe de autor desconhecido, mas que é muito usado 

na atualidade, que diz o seguinte: “Os cães ladram, mas a 

caravana passa”. O Senhor Presidente convidou o Vereador 

Josias de Carvalho para fazer uso da tribuna – agradeceu a 

presença do Wilsinho, do Gazola e do Osvaldo que está 

sempre prestigiando esta casa de leis; disse que gostaria 

de fazer um esclarecimento, talvez a população que está 

ouvindo não tenha entendido a discussão que houve no 

tocante a um requerimento, porque desviou um pouco do 

assunto e acabou entrando o nome da senhorita Milena, que é 

funcionária da prefeitura municipal, acontece que houve uma 

matéria que foi feita pelo site O Veja MS, site esse que 

tem muito respeito, é um site conservador, mantém os 

princípios éticos da informação e tem o seu respeito de 

fato, porque o Werli estuda muito as suas matérias antes de 

publica-las; mas aconteceu um fato inusitado, fato incomum 

de circunstancias em que um senhor ao procurar a santa casa 

acabou perdendo os seus direitos, porque quem procura a 

santa casa e faz sua ficha tem que aguardar, é obvio que 

existem alguns casos em que as pessoas aguardam tempo 

demais, por isso sempre fala que deveria ter uma assistente 

social na frente para olhar os casos mais complicados e 

mais emergenciais para transferi-los para o atendimento 

médico; mas o que ficou sabendo é que o senhor tinha um 
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pequeno corte no dedo, estava embriagado, não quis esperar 

e acabou extrapolando pulando no carro do funcionário do 

hospital, amassou o capô e quebrou o para-brisa, com isso 

evidentemente perdeu os seus direitos e se de fato fez 

isso, tem que pagar pelo seu crime. Esta situação 

constrangedora e incomum, às vezes existe apoio de alguns 

que querem o mal do município e acabam torcendo para que 

esses atos venham acontecer novamente; no tocante à 

senhorita Milena Feuser, ela impulsionou essa matéria no 

jornal e acabou causando essa polêmica, talvez no 

entendimento dessa notícia possa estar falando de um 

determinado vereador, mas não foi essa intenção que a 

Milena quis ter, na verdade estava defendendo a questão do 

hospital que de certa forma foi invadido por este paciente, 

e acredita que não foi maldade da Milena ao impulsionar 

essa notícia, tem certeza que jamais ela faria isso para 

prejudicar o vereador que está mencionado na matéria; 

também houve aqui um desabafo de alguns edis e entende a 

posição deles porque a política é pressionada todo momento 

e no calor da emoção acaba gerando respostas que não são 

agradáveis, mas enfim, parabeniza os nobres edis que 

reconheceram, se desculparam e espera que fique por aqui 

mesmo, porque esse tipo de matéria só quem perde é o 

município, então é preciso ter bom senso, coerência e 

respeito, porque temos coisas muito mais importantes para 

se preocupar e como está sabendo que o governador irá 

montar uma base aqui, espera que ele entenda as nossas 

cobranças e abra os cofres públicos do estado para atender 

as demandas do município para que realmente as coisas 

aconteçam e Naviraí cresça. Nada mais havendo a tratar, sob 

a proteção de Deus o Senhor Presidente encerrou a sessão e 

para constar em ata, Rosângela Farias Sofa, primeira 
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secretária, lavrei presente ata que vai por mim e o 

Presidente assinado. SALA DE REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aos vinte dias do 

mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. 
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